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 1 INTRODUÇÃO

O  presente  Processo  trata-se  de  Denúncia  formulada  em 02/09/2013,

autuada sob o Protocolo nº 23.075-8/2013, pela empresa Zetrasoft Ltda, situada em

Belo Horizonte/MG, em desfavor da Secretaria de Estado de Administração - SAD, em

razão de  possível preterimento em licitação realizada pela SAD, por meio do Pregão

Presencial nº 009/2013, distribuída ao Conselheiro Humberto Bosaipo e com posterior

envio a esta Secretaria de Controle Externo, para as devidas análises.

 2 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O instituto  da  Denúncia  encontra  guarida  nos  artigos  45  e  47  da  Lei

Complementar Estadual nº 269/2007 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado

de Mato Grosso (LOTCE/MT), a saber:

“Lei Complementar Estadual nº 269/2007
SEÇÃO VI
DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES
Art.  45  A denúncia  poderá  ser  oferecida  por  qualquer  cidadão,  partido  político,
associação ou sindicato, através dos meios estabelecidos em regimento interno.
Art. 47  A fim de preservar direitos e garantias individuais, o Tribunal de Contas dará
tratamento sigiloso às denúncias e  representações,  até  decisão definitiva  sobre a
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matéria.”.

Nesse  sentido,  a  Resolução  nº  14/2007  –  Regimento  Interno  do  Tribunal  de

Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso  (RITCE/MT),  nos arts.  217,  219-2231,  normatizou  o

procedimento da Denúncia nos seguintes termos:

Resolução nº 14/2007

“DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES
Art.  217.  Nos  termos  da  Constituição  Federal,  qualquer  cidadão,  partido  político,
associação ou sindicato é parte legítima para denunciar perante o Tribunal de Contas
irregularidades ou ilegalidades de atos e fatos da administração pública.

Art.  219.  A  denúncia  ou  representação  deverá  se  referir  ao  administrador  ou
responsável  sujeito  à  jurisdição  do  Tribunal  de  Contas,  bem  como  estar
acompanhada de indícios dos atos ou fatos denunciados ou representados e, quando
possível,  de  provas  que  indiquem a  existência  de  irregularidades  ou  ilegalidades
praticadas.
(...)

Art.  220.  Resguardando  os  direitos  e  garantias  individuais,  as  denúncias  e
representações terão tratamento sigiloso e urgente, até a deliberação definitiva sobre
a matéria.
(...)

Art. 221. A denúncia poderá ser apresentada:
I. Formalmente, mediante protocolo de petição e documentos;
II. Verbalmente;
III. Por carta ou através de meio eletrônico.
§  1º.  No  caso  de  denúncia  apresentada  na  forma  do  inciso  I,  os  autos  serão
encaminhados para juízo de admissibilidade do Relator e depois, se for o caso, à
Secretaria  de  Controle  Externo  vinculada  ao  Relator  das  contas  do  órgão
jurisdicionado denunciado no exercício em que supostamente ocorreu o fato.  (Nova
redação do § 1º, do artigo 221 dada pela Resolução Normativa nº 32/2012).
(…)

Ante o exposto, no que se refere a Denúncia em tela, cujos documentos

foram apresentados de acordo com as regras estabelecidas na Instrução Normativa nº

001/2009  e  Manual  de  Orientação  da  Remessa  de  Documentos  ao  TCE/MT,

protocolados sob nº 230758 -P, passa-se para as devidas análises.

1 http://www.tce.mt.gov.br/arquivos/downloads/00039519/REGIMENTO%20INTERNO%20-%20ATUALIZADO%20ATÉ  
%20AGOSTO%20DE%202013.pdf, acesso em 14/02/2014.
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 3 ANÁLISE

A  denúncia  refere-se  ao  edital  do  Pregão  Presencial  Nº  009/2013-

SAD/MT,  cujo objeto é  a  contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Administração de Margem Consignável, fornecendo estrutura física para

atendimento aos serviços públicos, assessoramento jurídico e solução de tecnologia

informatizada para geração automática das reservas,  averbações e manutenção de

lançamentos  para  o  sistema  de  folha  de  pagamento  da  Secretaria  de  Estado  de

Administração, conforme item 2.1 do referido edital.

Essa prestação de serviço a ser contratada, conforme o item 2.3 do Termo

de  Referência,  deverá  permitir  a  gestão  das  margens  consignáveis  dos  277.000

contratos existentes no Estado de Mato Grosso, a saber:

Edital de Pregão Presencial nº 009/2013/SAD
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO
“2.JUSTIFICATIVA
(…)
2.3  –  O  serviço  prestado  deve  permitir  a  administração  e  gestão  das  margens
consignáveis  dos  Consignantes  do  Estado  de  Mato  Grosso.  Sua  correta
implementação deve proporcionar o controle das referidas margens com o máximo de
segurança  dos  277.000  (  duzentos  e  setenta  e  sete  mil)  contratos  existentes  no
Estado de Mato Grosso respeitando os limites legais e operacionais estabelecidos por
disposições legais,  e garantindo que os valores máximos das margens fornecidas
pelo Estado não sejam ultrapassados.”.

De  acordo  com  os  apontamentos  e  documentos2 declarados  pelo

Denunciante referente ao Edital  do Pregão Presencial  -SAD 009/20133,  consulta ao

SIAG- Sistema de Aquisições Governamentais, publicações do Diário Oficial do Estado

de Mato Grosso nº 26.232 e nº 26.117,  MS 104264/2013, (doc. anexos),  passa-se à

análise dos fatos, a saber:

 3.1  Do Edital do Pregão Presencial Nº 009/2013-SAD

O Denunciante aponta possíveis irregularidades na desclassificação de

2 C__Controlp_TEMP_DOCUMENTO_EXTERNO_230758_2013_01.
3 https://aquisicoes.sad.mt.gov.br/sgc/faces/priv/sgc/central/EditalAreaServidorPageList.jsp  , acesso em 

14/02/2014.
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sua proposta e relata que “faltou clareza na redação do edital” do Pregão Presencial Nº

009/2013-SAD, no que se refere aos valores máximos e mínimos a serem observados

na formulação da proposta de preços, conforme “Tabela de Valores Máximos...”, anexo

I,  item 18  do Termo de  Referência,  uma vez  que esses  valores  encontram-se em

branco  ou  atribuído  valor  igual  a  R$  0,00.  Logo,  constata-se  erro  no  Termo  de

Referência, por não fixar esses supracitados limites, a saber:

Edital de Pregão Presencial nº 009/2013/SAD
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

(…)

“18. Da formulação da Proposta
A proposta para a prestação do serviço a ser licitado deverá especificar de modo individual o
quantum  a  ser  cobrado  por  consignatária  e  por  lançamento  da  consignação  em  folha  de
pagamento, bem como o valor total a ser cobrado pela por todos os lançamentos.

A proposta não poderá ultrapassar os valores unitários máximos estabelecidos na tabela
abaixo  para  cada  lançamento  de  consignação  contratado  e  efetuado  pela  empresa
gerenciadora, sob pena de desclassificação, grifo nosso.

Da mesma forma, a proposta deverá se ater ao valor máximo estipulado na tabela que se
segue, sob pena de desclassificação.
Será considerada vencedora a empresa que apresentar o menor valor global a ser cobrado das
entidades consignatárias, desde que observados os limites máximos individuais para cada tipo
de consignação.”.

TABELA DE VALORES MÁXIMOS A SEREM COBRADOS DAS EMPRESAS QUE POSSUEM
DESCONTO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO.

Sindicatos e Associações de funcionários 

Tipo Valor R$ Valor R$

Mensalidade

Convênio (Cheques, Convênio lojas, etc)

Convênio (Empréstimos financeiros) 

Títulos de Capitalização

 Bancos, Cooperativas de Créditos e associações de Crédito

Tipo Valor R$ Valor R$

Empréstimo consignado

Empréstimo (casa própria)

Cartões de Crédito (com pagamento mínimo consignado)

 Bancos e Instituições Públicas Fomentadoras de Desenvolvimento e Crédito

Tipo Valor R$ Valor R$

Empréstimo consignado

Empréstimo (casa própria)

Cartões de Crédito (com pagamento mínimo consignado)
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MT - FOMENTO

 Planos de Saúde (privado) e Previdência

Tipo Valor R$ Valor R$

Mensalidade

Compartilhamento de Despesas Médico-Hospitalares

 
 Planos de Saúde (público)

Tipo Valor R$ Valor R$

Mensalidade 0,00

Compartilhamento de Despesas Médico-Hospitalares

MT Saúde 0,00

 Seguradoras e similares

Tipo Valor R$ Valor R$

Mensalidade

Títulos de Capitalização

MT - Fomento

Na  Ata:01,  do  certame  em  tela,  consta  que  a  proposta  comercial  da

empresa Zetrasoft Ltda, no valor de R$ 4,29, foi desclassificada sob a alegação de que,

na proposta de preço, ao atribuir um valor igual a R$ 0,01 (um centavo), ao subitem

Mensalidade  e  MT  Saúde,  do  item  Plano  de  Saúde  (público),  contrapôs-se  aos

dispositivos do Termo de Referência, anexo I, do edital, que consigna para esses itens

o valor igual a R$ 0,00,  a saber:

➢ TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I-  PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2013/SAD

  Planos de Saúde (público)

Tipo Valor R$ Valor R$

Mensalidade 0,00

Compartilhamento de Despesas Médico-Hospitalares

MT Saúde 0,00

➢ ATA: 01  - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2013/SAD

“APURAÇÃO  DE  PROPOSTAS:  Declaro  desclassificada  a  empresa  ZETRASOFT LTDA pelo  motivo
COTOU  VALORES  PARA O  ITEM  PLANO  DE  SAÚDE  (PÚBLICO),  SENDO  MENSALIDADE  E  MT
SAÚDE.”.

Pelo  exposto,  constata-se  a ineficiência do  Termo de Referência,  pela

ausência da fixação dos preços máximos a serem observados na proposta de preço,
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ao  constar  o  valor  igual  a  R$0,00  e/ou espaços  em branco,  o  que  não  configura

especificação de preço.

Importante  destacar  que  a  empresa  CONSIGNUM  –  PROGRAMA E

CONTROLE E GERENCIAMENTO DE MARGEM LTDA foi vencedora do certame pelo

valor de R$ 21,49, embora esse valor represente 400% de diferença a maior que a

proposta da empresa ZETRASOFT na ordem de R$ 4,29, como também, verifica-se

que no procedimento licitatório não há justificativa do preço contratado.

Portanto,  o  Termo  de  Referência  não  foi preciso  e  suficiente  na

identificação  dos  custos,  por  consequência,  não  alcançou  a  finalidade  desse

instrumento que é oferecer subsídio técnico e econômico na escolha da proposta mais

vantajosa  para  a  Administração  Pública,  contrapondo-se  ao  art.  3º  da  Lei  Federal

10.520/2002 e art. 8º do Decreto Federal 3.555/2000.

Em “Decisão de Recurso Administrativo Licitatório”, o Secretário Adjunto

Executivo do Núcleo Administração, Sr. Caio Nunes de Figueiredo, entendeu que: “a

proposta da empresa ZETRASOFT foi  devidamente desclassificada,  tendo em vista

que a mesma cotou os subitens da mensalidade e MT Saúde do item Planos de Saúde

em desacordo com o anexo I do edital.”.

A Lei Federal nº 10.520/20024 que institui, no âmbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, dispôs nos

incisos do art. 3º, que a definição do objeto, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, deverão ser justificadas e acompanhadas por indispensáveis

elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como, por orçamento dos

serviços a serem licitados, senão vejamos:

Lei Federal nº 10.520/2002

“Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I  -  a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá  o
objeto  do  certame,  as  exigências  de  habilitação,  os  critérios  de  aceitação  das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;
II  -  a  definição  do  objeto  deverá  ser  precisa,  suficiente  e  clara,  vedadas
especificações  que,  por  excessivas,  irrelevantes  ou  desnecessárias,  limitem  a
competição;

4 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm  , acesso em 18/02/2014.
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III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora  da  licitação,  o  pregoeiro  e  respectiva  equipe  de  apoio,  cuja  atribuição
inclui,  dentre  outras,  o  recebimento  das  propostas  e  lances,  a  análise  de  sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto
do certame ao licitante vencedor.

(…)”.

Nesse sentido, o Decreto Federal  nº 3.555/20005 – que regulamenta a

licitação na modalidade pregão,  no art.  8º,  consigna que os elementos contidos no

Termo de Referência, deverão ser capazes de avaliar o custo pela Administração, por

meio de orçamento detalhado,  sendo que o objeto deverá ser  preciso,  suficiente e

claro, vedadas especificações que frustrem ou limitem o objetivo do pregão,  que é a

escolha da proposta mais vantajosa à Administração, a saber:

 Decreto Federal nº 3.555/2000

“Art. 8º  A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações
que,  por  excessivas,  irrelevantes  ou  desnecessárias,  limitem  ou  frustrem  a
competição ou a realização do fornecimento,  devendo estar refletida no termo de
referência;
II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes
de  propiciar  a  avaliação  do  custo  pela  Administração,  diante  de  orçamento
detalhado,  considerando os  preços praticados no  mercado,  a  definição dos
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato; (grifo
nosso).
III  -  a autoridade competente ou,  por  delegação de competência,  o ordenador de
despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
deverá:
a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara,
concisa e objetiva, de acordo com termo de referência elaborado pelo requisitante,
em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
mercado;
b) justificar a necessidade da aquisição;
c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de habilitação,
as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive  com  fixação  dos  prazos  e  das  demais  condições  essenciais  para  o
fornecimento; e
d) designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o
pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio;
IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especificados no inciso
anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados,
bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de desembolso,
se for o caso, elaborados pela Administração; e
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos

5 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3555.htm  , acesso em 18/02/2014.
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máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Pelo exposto, e com base na legislação supracitada, constata-se que não

constam  no  Termo  de  Referência,  parâmetros  claros  e  suficientes  de  forma  que

pudessem  subsidiar  a  formulação  das  propostas  de  preços  máximos  e  mínimos

exigidos pelo edital.

Importante  destacar,  que  em  contato  com  a  Superintendência  de

Aquisições Governamentais da Secretaria de Estado de Administração-SAD, no intuito

em verificar a situação que se encontra o referido procedimento, constatou-se que o

Pregão nº 009/2013-SAD, objeto da denúncia,  foi  REVOGADO, em cumprimento a

liminar concedida no dia 06/09/2013, referente ao MS nº104264/2013-CNJ-120, bem

como,  determinada  a  ANULAÇÃO  DO  CONTRATO  Nº  020/2013/SAD,  processo

administrativo nº 650002/2013, conforme C.I. 19/2014-GAB/SAD, com determinação de

providências para novo processo licitatório.

Pelo exposto, com fundamento na REGOVAÇÃO do Pregão Presencial nº

009/2013-SAD,  objeto  da  denúncia  em  tela,   e  ANULAÇÃO  do  Contrato  nº

020/2013/SAD, propõe-se o arquivamento deste processo, por perda do objeto, nos

termos do item 5 da Orientação Normativa nº 02/2011.

 4 CONCLUSÃO

Da  análise  dos  documentos  e  alegações  apresentados  pela  empresa

Zetrasoft Ltda, em desfavor da Secretaria de Estado de Administração – SAD/MT, em

razão de possível preterimento em licitação realizada pela SAD, por meio do Pregão

Presencial  nº  009/2013,  constata-se  que  o  referido  Procedimento  Licitatório  foi

REVOGADO,   bem como,   ANULADO  o respectivo Contrato  nº 020/2013/SAD,  em

cumprimento a liminar concedida no dia 06/09/2013, referente ao MS nº104264/2013-

CNJ-120 e  publicações do Diário Oficial  do Estado de Mato Grosso nº 26.232 e nº

26.117.
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Assim,  nos termos do item 5  da Orientação Normativa  n°  02/2011 do

Comitê Técnico deste Tribunal, sugere-se o arquivamento da denúncia, pelo fato da

Revogação do Procedimento Licitatório, objeto da Denúncia, e  Anulação do Contrato

Nº 020/2013, pela perda do objeto.

Secretaria  de  Controle  Externo  da  Terceira  Relatoria  do  Tribunal  de

Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 10 de março de 2014.

Alessandra Maia Bueno
AUDITORA PÚBLICA EXTERNA
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